
contagem do tempo de serviço todas as ausências não abonadas e os afastamentos não 

considerados de efetivo exercício, ocorridos durante o período de apuração deste 

interstício. 

§9º Os períodos de afastamento para o exercício de cargo em comissão 

fora do âmbito do Poder Executivo Estadual, não serão computados para contagem de 

tempo de efetivo exercício na carreira. 

Art. 37. Não concorrerá à promoção funcional o servidor que, no 

período que servir de base para o interstício, registrar uma ou mais das seguintes 

situações: 

I - tiver usufruído licença por mais de cento e vinte dias, consecutiva ou 

não, sob qualquer título, exceto quando se tratar de licença maternidade, no período 

considerado para a apuração do interstício; 

II - estiver cedido para órgão ou para entidade pública, fora do âmbito 

do Poder Executivo Estadual, a qualquer título, exceto se para exercício de atividades 

afins ao às do cargo de provimento efetivo; 

III - tiver cumprido penalidade de suspensão disciplinar, mesmo quando 

convertida em multa; 

IV - tiver doze ou mais faltas não abonadas, consecutivas ou não, no 

período que servir de base para o interstício;  

V - tiver registro de penalidade de repreensão nos últimos doze meses 

anteriores à data de apuração do interstício para promoção. 

Parágrafo único. O período de licença para tratamento de saúde 

motivada por acidente em serviço ou doença profissional, confirmada pela perícia médica 

oficial, não será descontado na apuração do interstício. 

Art. 38. No caso de empate para fins de promoção, terá preferência o 

servidor que, sucessivamente: 

I -  tiver maior tempo de serviço na classe; 

II - tiver maior tempo de serviço na carreira; 

III - tiver maior tempo de serviço público estadual;  

IV - for mais idoso. 

Parágrafo único. No caso de promoção de servidores que se encontrem 

na classe inicial, o desempate será determinado pela classificação obtida no concurso 

público para ingresso na carreira. 


